
LEI NQ 1242

Prefeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

DISPÕE SOBRE ~ DENOMIN~çlo DE LOGRàDOURO PÚBLICO

~ câmara Municipal de Mirai-MG, aprovou,e eu Prefeito Muni
cipal sanciono a seguinte Lei:

~rt. 1Q- Fica denominada como Praça GER~ DE PàULO àLMEI
D~, a via pública exi.stente no centro da locali.dade de são José do '
~legre (Careço), Zona Rural de Mirai-MG.

àrt. 20- Revogam-se as disposicões em contrário, entrando
esta Lei em vi.gor na data de sua publicacão.

Mirai(MG), 02 de julho de 2002

~.

~~D~~. F~~j1-~ro da Lucas
Prefeito Municipal
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